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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.747, DE 06 DE SETEMBRO
DE 2023

Cria  cargos  de  Diretor  de
E s c o l a  e  C o o r d e n a d o r
Pedagóg ico  no  Quadro
Permanente  do  Anexo  II,  da
Lei  Complementar  nº  1.738,
de  10/03/23  e  dá  outras
providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Ficam criados os cargos especificados abaixo,
na  Tabela  de  Cargos  Efetivos  do  Anexo  II,  da  Lei
Complementar nº 1.738, de 10/03/23:

Qtd Denominação Categoria Referência Salário Base Escolaridade Carga
Horária
Semanal

02 Diretor de Escola Ensino 09 A R$ 5.604,53 Licenciatura Plena em
Pedagogia ou
mestrado ou
doutorado na área,
nos termos do artigo
61, II, da LDB e
possuir, no mínimo,
05 (cinco) anos de
experiência no
Quadro do Magistério.

30h

02 Coordenador
Pedagógico

Ensino 09 A R$ 5.604,53 Licenciatura Plena em
Pedagogia ou
mestrado ou
doutorado na área,
nos termos do artigo
61, II, da LDB e
possuir, no mínimo,
03 (três) anos de
experiência no
Quadro do Magistério.

30h

Art. 2º - As atribuições e os requisitos de provimento
aos  cargos  estão  previstos  nos  Anexos  I I I  e  IV,
respectivamente,  da  Lei  Complementar  nº  1.488,  de
08/01/16,  que  “Dispõe  sobre  a  criação  do  Estatuto  e
Organização do Quadro do Magistério Público Municipal de
Lins” e também na Lei Complementar nº 1.738/23.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento em vigor.

Art. 4º  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 06 de setembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 06 de setembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.748, DE 06 DE SETEMBRO

DE 2023

Cria o Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher e o Fundo
Municipal  dos  Direitos  da
Mulher ,  revoga  as  Le is
Complementares nºs: 370, de
25/03/97 e 1.378, de 14/02/14
e dá outras providências.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º - Fica criado, no município de Lins, o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM.

Art. 2º -  O CMDM, órgão autônomo e colegiado de
caráter permanente, propositivo deliberativo e fiscalizador,
tem  por  finalidade  acompanhar,  avaliar  e  monitorar  as
políticas públicas e ações do Governo Municipal dirigidas às
mulheres, bem como apontar e formular as diretrizes da
política municipal para a promoção da igualdade de gênero,
raça/etnia, orientação sexual e o combate a qualquer forma
de discriminação contra a mulher.

Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher é vinculado à Secretaria Municipal de Assistência
Social e Desenvolvimento Humano.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS

Art. 3º - Ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
- CMDM compete:

I - elaborar seu Regimento Interno, com o objetivo de
orientar seu funcionamento;

II - fiscalizar o cumprimento das leis federais, estaduais
e municipais que atendem aos interesses das mulheres;

III  -  indicar  diretrizes  e  propor  políticas  públicas  de
igualdade de gênero em todos os níveis da Administração
Pública Municipal Direta ou Indireta;

IV  -  indicar e aprovar critérios e parâmetros para a
avaliação e monitoramento das ações e políticas públicas
com a perspectiva de gênero, assegurando assim a defesa
e ampliação dos direitos das mulheres;

V - estimular e promover estudos, debates, programas,
projetos  e  pesquisas  sobre  a  realidade  da  mulher  com
vistas a contribuir na elaboração e propostas de políticas
públicas que visem a eliminação de todas as formas de
preconceito e discriminação;

VI - organizar, coordenar e realizar, em parceria com o
Executivo Municipal,  a Conferência Municipal de Políticas
Públicas  para  as  mulheres  precedida  de  debatesE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
29

52
78

**
) 

em
 1

1/
09

/2
02

3 
às

 1
3:

12
:2

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
5d

6-
7c

71
-9

85
8-

0b
16



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 11 de setembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1390A Página 3 de 8

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

descentralizados  na  cidade,  seguindo  cronograma  da
conferência nacional;

VII - propor e deliberar sobre os critérios de definição e
aplicação de recursos destinados às políticas dirigidas às
mulheres, bem como monitorar a execução orçamentária
junto ao Poder Executivo;

VIII - promover a integração com outros instrumentos
de controle social destinados à definição

orçamentária,  para  garantir  a  implementação  das
ações  e  políticas  para  as  mulheres  e  critérios  sobre  a
destinação de recursos para assegurar estas políticas;

IX  –  promover  a  articulação  com  outros  conselhos
municipais para a discussão da política municipal para a
igualdade de gênero com o objetivo de que as questões
referentes  às  relações  de  gênero  sejam incorporadas  a
todas as áreas e políticas públicas;

X  -  acompanhar,  opinar,  sugerir  e  deliberar  sobre
projetos, programas, serviços, planos e políticas municipais
referentes aos direitos das mulheres;

XI  -  acompanhar,  opinar,  sugerir  e  deliberar  sobre
projetos de leis municipais que visem assegurar ou ampliar
os direitos das mulheres;

XII - solicitar aos órgãos públicos federais, estaduais e
municipais  certidões,  atestados,  informações,  cópias  de
documentos e de expedientes e processos administrativos
ou  qualquer  outra  documentação  que  contribua  para
acompanhamento,  defesa  e  ampliação  dos  direitos  das
mulheres;

XIII  -  promover  o  intercâmbio  com  organismos  de
outros  municípios,  nacionais,  internacionais,  públicos  e
privados, com o objetivo de ampliar e fortalecer as ações
do  CMDM  e  consolidar  as  políticas  públicas  para  as
mulheres;

XIV - instalar Comissões Temáticas de acordo com as
atividades e prioridades estabelecidas pelo CMDM sempre
que se fizer necessário;

XV  -  prestar  contas  das  ações  e  recursos  financeiros
destinados ao CMDM, anualmente, em assembleia própria,
devidamente convocada para este fim.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher –
CMDM será composto por 12 (doze) conselheiros titulares e
respectivos suplentes, respeitando os seguintes segmentos
de forma paritária:

I - 06 (seis) representantes e respectivos suplentes do
Poder  Público  Municipal  estando,  preferencialmente,
representadas  as  seguintes  secretarias:

a) 01 (um) representante da Secretaria da Assistência
Social e Desenvolvimento Humano;

b) 01 (um) representante da Secretaria da Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria de Educação;
d)  01  (um)  representante  da  Secretar ia  de

Planejamento  e  Finanças;

e) 01 (um) representante da Secretaria de Segurança e
Defesa Social;

f)  01 (um) representante da Secretaria de Cultura e
Turismo;

II  -  06 (seis)  membros representantes e respectivos
suplentes  da  Sociedade  Civil  e/ou  de  instituições
legalmente  constituídas  com  importante  atuação  na
promoção e garantia dos direitos das mulheres, estando
preferencialmente representadas:

a) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB) – Subseção de Lins;

b)  01 (um) representante do Conselho Municipal  da
Criança  e  do  Adolescente  -  CMDCA  ou  do  Conselho
Municipal  de Assistência Social  -  CMAS do segmento da
Sociedade Civil;

c)  02  (dois)  representantes  da  comunidade  local,
residentes em Lins há no mínimo 02 (dois) anos

e com experiência de atuação na promoção e garantia
dos direitos da mulher no município de Lins;

d) 02 (dois) representantes de movimentos sociais que
atuem na promoção e garantia dos direitos da mulher no
município de Lins.

§ 1º - As entidades da Sociedade Civil Organizada e/ou de
instituições  legalmente  constituídas,  com  importante
atuação na promoção e garantia dos direitos das mulheres,
deverão  indicar  seus  representantes  e  respectivos
suplentes para compor o CMDM, conforme regulamentação
desta Lei Complementar.

§ 2º - Os movimentos sociais deverão comprovar sua
existência através de:

a)  instrumento  de  comunicação  e  informação  de
circulação local;

b)  relatório  de  atividades  ou  de  reuniões  do
movimento;

c)  documento  de  órgãos  públicos  que  atestem sua
existência.

§ 3º - A designação dos Conselheiros de que trata o inciso I,
deste  artigo,  será  feita  pelo  Secretário  da  pasta  e  a
nomeação pelo Prefeito de Lins.

§ 4º - A designação dos Conselheiros de que tratam os
incisos II e III, deste artigo, deverá ser através de indicação
do responsável das instituições ou de fórum próprio.

§  5º  -  A  convocação  do  fórum para  a  escolha  dos
representantes da sociedade civil, conforme enumerado no
inciso  II,  deste  artigo,  será  efetuada pelo  Presidente do
CMDM, através de Chamamento Público, a ser realizado em
órgão oficial do Município ou em diário de grande circulação
municipal.

§ 6º - O Presidente deverá submeter ao Chefe do Poder
Executivo  o  nome  dos  integrantes  do  Conselho  para
nomeação em forma de decreto.

§ 7º - Poderão ser convidados a participar das reuniões
do  CMDM,  sem  direito  a  voto,  personalidades  e
representantes de órgãos e entidades públicas e privadas,E
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cidadãos, bem como técnicos, se da pauta constar temas
de sua área de atuação ou interesse, assim como outros
conselhos.

§ 8º - As funções dos integrantes do CMDM não serão
remuneradas,  consideradas  como  de  serviço  público
relevante,  sendo  justificadas  as  ausências  a  quaisquer
out ros  serv iços ,  quando  determinadas  pe lo
comparecimento  às  sessões  do  Conselho,  reuniões  de
Comissões ou participação em diligências.

Art.  5º  -  Estão  impedidos  de  compor  o  Conselho
Municipal dos Diretos das Mulheres – CMDM, os servidores
públicos efetivos, os contratados e os ocupantes de cargo
em comissão e/ou função comissionada do Poder Público
Municipal, na qualidade de representante de Organização
da Sociedade Civil.

Art. 6º - Os Conselheiros e respectivos suplentes terão
mandato  de  02  (dois)  anos,  permitida  uma  única
recondução, por igual período.

Art. 7º - Em caso de vacância no cargo de Conselheiro,
ele será substituído pelo respectivo suplente, sendo que a
entidade a qual representava fará a indicação de um novo
suplente até o término do mandato em curso.

§  1º  -  A  morte,  renúncia  ou  ausência  injustificada  por
mais de 03 (três) vezes consecutivas ou 07 (sete) vezes
intercaladas  às  reuniões  ordinárias  ou  convocações
extraordinárias  do  Conselho  caracterizam  vacância  do
cargo de Conselheiro.

§  2º  -  A  justificativa  da  falta  será  feita  à  Secretária
Executiva do Conselho, que providenciará a convocação do
primeiro suplente do segmento.

§ 3º - Os membros do Conselho eleitos pela Sociedade
Civil  poderão  ser  substituídos  através  de  Ato  Oficial  do
representante legal da entidade ou organismo pelo qual foi
eleito,  apresentado  ao  Presidente  do  Conselho  que  o
encaminhará ao Prefeito Municipal.

Art. 8º - Será concedida aos Conselheiros licença de
suas funções no Conselho, até 03 (três) meses, desde que
justificada  por  motivo  relevante,  quando,  então,  o
respectivo suplente assumirá o cargo sem qualquer outra
indicação.

Art. 9º - O ressarcimento de despesas, adiantamentos
ou pagamentos de diárias aos integrantes do CMDM e dos
servidores  a  seu  serviço  processam-se  nas  condições  e
valores estabelecidos pelas normas usadas pelo Município
em atos idênticos ou assemelhados.

Parágrafo  único  -  As  despesas,  adiantamentos  ou
diárias dos representantes governamentais serão efetuadas
pelas  suas  respectivas  Secretarias  Municipais  e  dos
representantes não governamentais serão efetuadas pelo
órgão da Administração Pública Municipal responsável pela
Política Municipal em que o CMDM esteja vinculado.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10 - Compõem o Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher – CMDM:

I - Plenária;

II - Mesa Diretora;
III - Comissões Temáticas e Grupos de Trabalhos.
§ 1º -  A Assembleia Geral é a instância máxima do

CMDM e é soberana em suas decisões.
§  2º  -  A  Mesa  Diretora  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Mulher - CMDM eleita pela maioria dos votos da
Assembleia Geral, a ser realizada a cada 02 (dois) anos, no
mês de março, para o mandato de 02 (dois) anos, permitida
uma recondução, é composta pelos seguintes cargos:

I - presidente;
II - vice-presidente;
III - primeiro secretário;
IV - segundo secretário;
V - tesoureiro.
Art. 11 - O CMDM poderá instituir Grupos Temáticos e

Comissões,  de  caráter  temporário  e/ou  permanentes,
destinados  ao  estudo  e  elaboração  de  propostas  sobre
temas específicos, bem como para emissão de pareceres, a
serem submetidos à sua composição plenária, definindo, no
ato de criação,  seus objetivos específicos,  sua composição
e prazo para conclusão do trabalho,  podendo,  inclusive,
convidar  para  part ic ipar  daqueles  colegiados,
representantes de Órgãos e Entidades Públicas e Privados e
dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art.  12  -  A  estruturação,  a  competência  e  o
funcionamento  do  CMDM  serão  fixados  em  Regimento
Interno.

Art. 13 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após
sua instalação, o CMDM elaborará seu Regimento Interno.

CAPÍTULO IV
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS

PÚBLICAS PARA MULHERES
Art. 14 - A Conferência Municipal de Políticas Públicas

para Mulheres é o espaço público máximo de deliberação
das diretrizes e da política municipal para a promoção da
igualdade  do  gênero,  raça/etnia,  orientação  sexual  e  o
combate a toda e qualquer forma de discriminação contra a
mulher  no  Município,  e  terá  como  finalidade  propor
diretrizes gerais e avaliar a Política Municipal da Mulher,
bem como referendar as Delegadas que irão representar as
mulheres nas Conferências Estadual e Nacional, conforme
orientação das mesmas.

Art. 15 - A Conferência Municipal de Políticas Públicas
para Mulheres será realizada a cada 02 (dois) anos, por
convocação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,
devendo, preferencialmente, acompanhar o calendário das
Conferências  Nacional  e  Estadual,  tendo  em  vista  a
necessidade  de  alinhamento  dos  assuntos  a  serem
discutidos e deliberados, a fim de:

I - avaliar as ações desenvolvidas pelo Município;
II - realizar diagnóstico da situação da mulher;
III  -  estabelecer  diretrizes  e  prioridades  para  o

planejamento das políticas e ações do Governo Municipal,
dirigidas às mulheres.

§ 1º - As despesas com a Conferência Municipal dos
Direitos da Mulher serão custeadas pelo Poder ExecutivoE
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Municipal.
§  2º  -  A  convocação  da  Conferência  Municipal  de

Políticas Públicas para Mulheres será divulgada através dos
meios  de  comunicação  institucionais  do  Executivo
Municipal.

§ 3º - O Regimento Interno da Conferência Municipal de
Políticas Públicas para Mulheres estabelecerá a forma de
participação e de escolha dos Delegados das entidades e
organizações governamentais e não governamentais, que
representarão  o  Município  na  Conferência  Estadual  de
Políticas Públicas para Mulheres.

CAPÍTULO V
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES

Art.  16  -  Fica  criado,  vinculado  à  Secretaria  de
Assistência  Social  e  Desenvolvimento  Humano,  o  Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  -  FMDM,  de  natureza
contábil,  com  o  objetivo  de  gerenciar  recursos  para  a
inserção  e  implementação  de  programas,  projetos  e
manutenção das  atividades  relacionadas  aos  direitos  da
mulher no município de Lins.

Parágrafo  único  -  O Fundo  Municipal  dos  Direitos  da
Mulher – FMDM, visa garantir recursos necessários para a
implantação de programas, desenvolvimento e manutenção
das  atividades  relacionadas  aos  direitos  da  mulher,  a
implementação  das  políticas  públicas  voltadas  ao
incremento  da  equidade  de  gênero;  à  garantia  e  à
realização dos  direitos  ao combate à  violência  contra  a
mulher.

Art. 17 - A gestão do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher será exercida pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher, em conjunto com a Secretaria de Assistência
Social e Desenvolvimento Humano, a qual competirá:

I  –  registrar  os  recursos  orçamentários  oriundos  do
Município ou a ele transferido, em benefício dos direitos da
mulher pelo Estado ou pela União;

II  –  registrar  os  recursos  captados  pelo  Município
através de convênios ou doações ao Fundo;

III  –  manter  o  controle  escritural  das  aplicações
financeiras levadas a efeito pelo Município, nos termos das
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher –
CMDM;

IV – autorizar a aplicação dos recursos em benefício
dos  direitos  da  mulher,  nos  termos  das  resoluções  do
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM;

V  –  administrar  os  recursos  específicos  para  os
Programas  e  Projetos  de  atendimento  aos  direitos  da
mulher, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher – CMDM.

Art. 18 - O Fundo Municipal dos Direitos das Mulheres
tem por objetivo:

I - financiar programas e ações voltadas à garantia dos
direitos das mulheres no município de Lins;
II  -  financiar  ações  de  apoio  ao  desenvolvimento,
estruturação e ampliação dos equipamentos públicos de
atendimento à mulher em situação de violência;

III - subsidiar ações de aperfeiçoamento e qualificação
dos  atendimentos  por  parte  dos  profissionais  da  rede  de
atendimento  à  mulher  em  situação  de  violência  no
município de Lins;
IV - apoiar ações promovidas pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Mulher - CMDM;
V  -  financiar  campanhas  de  conscientização  social  acerca
dos direitos das mulheres contra a violência de gênero e
sobre os mecanismos de enfrentamento à violência contra
a mulher.

Art. 19 - Constituirão receitas do Fundo Municipal dos
Direitos da Mulher - FMDM:

I - dotação atribuída no orçamento municipal;
II  -  recursos  provenientes  dos  Fundos  Estadual  e

Federal dos Direitos da Mulher;
III - doações, auxílios e contribuições de terceiros feitos

diretamente ao fundo;
IV  -  recursos  financeiros  oriundos  dos  Governos:

Federal,  Estadual  ou  Municipal,  ou  de  outros  órgãos
públicos ou instituições privadas, nacionais ou estrangeiras,
de pessoas físicas ou jurídicas;

V  -  rendas  eventuais,  inclusive,  as  resultantes  de
depósitos e aplicações de capital;

VI  -  outros  recursos  que  lhe  forem  destinados
legalmente.

§  1º  -  Poderão  ser  consignadas  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  dotações
orçamentárias próprias destinadas ao Fundo Municipal dos
Direitos da Mulher – FMDM.

§  2º  -  Os  recursos  arrecadados  e/ou  recebidos  em
transferência pelo Fundo Municipal dos Direitos da Mulher -
FMDM serão depositados em instituições oficiais, em conta
específica e CNPJ sob denominação de Fundo Municipal dos
Direitos da Mulher.

§  3º  -  Os  saldos  positivos  verificados  no  fim  de  cada
exercício  serão  automaticamente  transferidos  para  o
exercício seguinte, a crédito do Fundo.

Art. 20 – Compete ao Conselho Municipal dos Direitos
da  Mulher  definir  estratégias  de  captação  de  maiores
recursos para a composição do Fundo junto à sociedade
civil e entidades governamentais.

Art. 21 - O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher  -  FMDM  integrará  a  dotação  orçamentária  da
Secretaria  de  Assistência  Social  e  Desenvolvimento
Humano.

Art.  22  -  Constituem  ativos  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Mulher - FMDM:

I - disponibilidade monetária em bancos ou aplicações
financeiras oriundas das receitas;

II - direitos que porventura vierem constituir;
III  -  bens  imóveis  e  móveis,  com  ou  sem  ônus,E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
E

N
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
29

52
78

**
) 

em
 1

1/
09

/2
02

3 
às

 1
3:

12
:2

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
5d

6-
7c

71
-9

85
8-

0b
16



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 11 de setembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1390A Página 6 de 8

Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

destinados à execução dos programas e projetos do Plano
Anual de Ação dos Direitos da Mulher de Lins.

Parágrafo único - Anualmente se processará o inventário
dos  bens  e  direitos  vinculados  ao  Fundo  Municipal  dos
Direitos da Mulher.

Art. 23 - Constituem passivos do Fundo, as obrigações de
qualquer  natureza  que  porventura  o  Município  venha
assumir, de comum acordo com o Conselho Municipal dos
Direitos  da  Mulher  -  CMDM,  para  a  manutenção  e  a
implementação  dos  programas,  projetos  e  serviços
municipais de promoção, proteção e defesa dos direitos da
mulher de Lins.

Art. 24 - A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos
da Mulher - FMDM tem por objetivo evidenciar a situação
financeira,  patrimonial  e  orçamentária  do  próprio  Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher - FMDM, observados os
padrões e normas estabelecidas na legislação.

Art. 25 - O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher  -  FMDM  evidenciará  políticas  e  o  programa  de
trabalho governamental, observados o Plano Plurianual, a
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  os  princípios  da
universalidade e do equilíbrio.

§ 1º - Em obediência ao princípio da unidade, o orçamento
do Fundo Municipal dos Diretos da Mulher - FMDM integrará
a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  o  Orçamento  do
Município.

§ 2º  -  Serão observados,  na elaboração e execução do
orçamento do Fundo Municipal  dos Direitos  da Mulher  -
FMDM, os padrões e normas estabelecidas pela legislação
pertinente.

Art. 26 - As despesas do Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher - FMDM, constituirão de:
I  -  financiamento  total  ou  parcial,  e  promoção  de
programas, projetos e pesquisas direcionadas aos direitos
da mulher visando à implementação de políticas públicas a
serem executadas pela Administração Pública Municipal;

II  - apoio e promoção de eventos educacionais e de
natureza  socioeconômica  relacionados  aos  direitos  das
mulheres;

III  -  programas  e  projetos  de  qualificação  profissional
destinados  à  inserção  ou  reinserção  das  mulheres  no
mercado de trabalho;

IV  -  programas e projetos destinados ao combate à
violência contra as mulheres de todas as idades;

V - financiar programas de capacitação e de consultoria
técnica  às  mulheres,  incentivando  a  profissionalização,  a
independência financeira, o empreendedorismo feminino, a
inserção e reinserção no mercado de trabalho;

VI  -  desenvolvimento  e  aperfeiçoamento  dos

instrumentos  de  gestão,  planejamento,  administração  e
controle das ações destinadas à mulher, especialmente de
pesquisas,  estudos  e  levantamentos  para  definição  de
indicadores  e  dados  municipais,  e  de  ações  de
monitoramento e  avaliação de programas e  serviços  de
atendimento às mulheres no município de Lins;

VII - realização e promoção de campanhas educativas,
simpósios, seminários, conferências e encontros específicos
sobre os direitos da mulher, oportunizando processos de
conscientização da sociedade, com relação aos direitos da
mulher e à prevenção e erradicação da violência de gênero;

VIII  -  programas  e  atividades  de  interesse  das
mulheres,  inclusive emergenciais,  desde que estejam de
acordo com o Plano Municipal de Políticas para as Mulheres;

IX  -  apoio  técnico  e  financeiro  a  serviços,  programas,
projetos  e  campanhas  que  visem  à  implementação,  à
execução ou à divulgação da Lei  Federal  nº  11.340,  de
07/08/06 – Lei Maria da Penha – e alterações posteriores,
consideradas  as  prioridades  estabelecidas  no  Pacto
Nacional  pelo  Enfrentamento  à  Violência  contra  as
Mulheres.

Parágrafo único  -  Os recursos do Fundo Municipal  dos
Direitos das Mulheres serão aplicados mediante plano de
aplicação de recursos aprovado pelo Colegiado Pleno do
CMDM  e  pela  Secretaria  de  Assistência  Social  e
Desenvolvimento  Humano.

Art. 27 - O repasse de recursos do Fundo Municipal
dos  Direitos  da  Mulher  para  as  entidades  devidamente
cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos da Mulher -
CMDM observará os critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher, através de intermédio da
Secretaria  a  qual  está vinculado,  sendo a Secretaria  de
Assistência  Social  e  Desenvolvimento Humano,  portanto,
devendo ater-se à legislação aplicada pelo Município, no
caso Lei de Licitações e Lei de Parcerias.

Parágrafo  único  -  As  transferências  de  recursos  para
organizações  governamentais  e  não-governamentais  se
processarão  mediante  convênios,  contratos,  acordos,
ajustes  e/ou  similares,  obedecendo  à  legislação  vigente
sobre a matéria e de conformidade com a Política Pública
Municipal implantada, os serviços, programas, projetos e
pesquisas aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Mulher.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  28  -  Cabe ao  Governo  Municipal  assegurar  ao
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, assim
como às suas Comissões, os meios necessários ao exercício
de suas competências.

Art. 29 - A participação nas atividades do CMDM das
Comissões  Temáticas  e  dos  Grupos  de  Trabalho  será
considerada função relevante e não será remunerada.

Parágrafo  único  -  Será  expedido  pelo  CMDM  aosE
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interessados, quando requerido, certificado de participação
nas atividades a que se refere o caput do presente artigo.

Art. 30 - O Regimento Interno do CMDM deverá ser
submet ido  à  dec isão  da  Assemble ia  que  será
especialmente convocada para este fim, tendo um prazo de
03  (três)  meses  após  a  promulgação  desta  Lei
Complementar.

Art. 31 - O Regimento Interno do CMDM complementará a
estruturação,  as  competências  e  as  atribuições  definidas
nesta  Lei  Complementar  para  seus  integrantes  e
estabelecerá  as  normas  de  funcionamento  do  colegiado.

Art. 32  -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 33 - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial as Leis Complementares nºs: 370, de 25/03/97 e
1.378, de 14/02/14.

Lins, 06 de setembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 06 de setembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.749, DE 06 DE SETEMBRO

DE 2023

Altera a Lei Complementar nº
97, de 07/01/92 - Estatuto dos
Servidores  Públ icos  do
Município, para regulamentar
a  concessão  da  L icença
Especial.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º – Fica alterado na Lei Complementar nº 97, de
07/01/92, o seguinte dispositivo:

I – o inciso XXI, do artigo 162, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“XXI – licença especial, sem prejuízos de vencimentos
ou com prejuízo de vencimentos.”

Art.  2º  –  Ficam  alterados  e  acrescidos  à  Lei
Complementar  nº  97,  de  07/01/92,  os  seguintes
dispositivos:

I – o § 1º, do artigo 193, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“§  1º  -  Existindo  relevante  interesse  municipal,
devidamente  justificado  e  comprovado,  e  considerando-a
em ambos os casos de efetivo exercício,  a licença será
concedida,  sem  prejuízos  de  vencimentos  e  demais
vantagens  do  cargo,  ou  com  prejuízo  de  vencimentos,
mantidas as demais vantagens do cargo.”;

II  –  o  §  2º,  do  artigo  193,  passa  a  vigorar  com a

seguinte redação:
“§ 2º  -  Considera-se relevante interesse municipal o

afastamento que contribuir para a melhoria da qualidade
nos  serviços  públicos  oferecidos,  e  a  atuação à  que se
pleiteia  ao  afastamento,  deverá  ser  compatível  ou
harmonizável com os interesses e objetivos do seu setor de
lotação  da  Administração  Pública  Municipal,  e  afim  com  o
cargo e com os objetivos ou elementos norteadores da área
de atuação do interessado, no serviço público municipal, e
destinar-se  às  ações  que  permitam  ao  Município,  o
intercâmbio cultural, educacional, científico, tecnológico ou
empreendedor com setores ou instituições de destaque e
renome na área de atuação.”;

III  –  o  §  3º,  do  artigo  193,  passa a  vigorar  com a
seguinte redação:

“§  3º  -  Será  obr igatór ia  a  apresentação  ao
Departamento  de  Recursos  Humanos  e  à  chefia  imediata,
do  comprovante  de  participação  na  missão,  estudo  ou
competição  esportiva  para  o  qual  foi  solicitado  o
afastamento.”;

IV  –  ao  artigo  193,  será  acrescido  o  §  4º,  com a
seguinte redação:

“§ 4º - O intercâmbio de informações junto ao setor de
l o t a ç ã o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  M u n i c i p a l ,  s e r á
concomitantemente  ou  não,  por  meio  das  tecnologias
digitais de comunicação a ser definido entre o servidor e a
chefia imediata, e nos casos dos afastamentos sem prejuízo
da remuneração e vantagens do cargo, o servidor, deverá,
após  o  término  da  licença,  cumprir,  junto  aos  Poderes
Públicos  Municipais,  período  correspondente  ao
afastamento, conforme regulamentação própria, sendo que
o  não  cumprimento  deste  regulamento  acarretará  o
ressarcimento do valor referente aos vencimentos ou aos
dias de afastamento usufruídos pelo mesmo.”

Art. 3º – Fica alterado na Lei Complementar nº 97, de
07/01/92, o seguinte dispositivo:

I – a alínea “a”, do § 4º, do artigo 201-A, passa a ter a
seguinte redação:

“a) os afastamentos remunerados previstos nos incisos
I, II, III, IV, V, VI, XII e XIII, e os afastamentos remunerados
ou  não,  previsto  no  inciso  X,  do  artigo  167,  desta  Lei
Complementar.”

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 06 de setembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 06 de setembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.635, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
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suplementar  no  valor  de  R$
140.000,00,  destinado  à
manutenção da Secretaria de
Trâns i to  e  Transporte ,
referente  aos  rendimentos
financeiros  relativos  à
assistência  financeira  do
Auxílio  Idoso  no  transporte
público  coletivo  urbano  de
passageiros,  oriundo  do
M i n i s t é r i o  d o
Desenvolvimento Regional.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
140.000,00  (cento  e  quarenta  mil  reais),  destinado  à
manutenção  da  Secretaria  de  Trânsito  e  Transporte,
referente  aos  rendimentos  financeiros  relativos  à
assistência financeira do Auxílio Idoso no transporte público
coletivo urbano de passageiros, oriundo do Ministério do
Desenvolvimento Regional.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.20.00 – SECRETARIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
02.20.03 – DIRETORIA DE TRANSPORTE
26.782.0091-2.053  –  CUSTEIO  DA  GRATUIDADE  DAS

PESSOAS  IDOSAS  E  MODICIDADE  TARIFÁRIA  NO
TRANSPORTE  PÚBLICO

1050  –  3.3.90.39.00-05  –  100.0203  –  OUTROS
S E R V I Ç O S  D E  T E R C E I R O S  –  P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
.....................................R$ 140.000,00

Art.  3º  -Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  oriundo  do
Ministério do Desenvolvimento Regional,  em observância
ao prescrito na Emenda Constitucional nº 123, de 14/07/22.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.263,  de  27/06/22  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 06 de setembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 06 de setembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
LEI Nº 7.636, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.334.000,00,  destinado  ao
pagamento  de  honorários
médicos  da  Assoc iação
Hospitalar Santa Casa de Lins,
a fim de garantir a assistência
à saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
1.334.000,00 (um milhão, trezentos e trinta e quatro mil
reais), destinado ao pagamento de honorários médicos da
Associação Hospitalar Santa Casa de Lins, atendendo ao
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA DE SAÚDE
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075-2.073-REMUNERAÇÃO  SERV.ATIVID.AOS

PREST.CONVEN.CONTRATADOS-SUS
0250-3.3.90.39.00-01-310.0000-Outros  Serviços  de

Terceiros-Pessoa  Jurídica.........R$  1.334.000,00
Art.  3º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro
do exercício de 2022, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.263,  de  27/06/22  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 06 de setembro de 2023
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 06 de setembro de 2023.
Marco Antonio Legramandi
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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